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Os Vereadores que a presente subscrevem, nos termos do Artigo 128,

§1°, inciso I, do Regimento "Interno desta Casa de Leis, su~i~rem o envio de

expediente ao EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO - NELSON JOSÉ

TURECK, indicando que através da Secretaria competente, seja realizada a

instalação e manutenção de mais recipientes de recolhimento de lixo reciclável em

locais acessíveis à população mourãoense.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando que é fundamental
que as pessoas tenham onde depositar seu lixo reciclável, que pode ser
reaproveitado, evitando a poluição arnbiental. Também é necessário que o Poder
Público leve educação às pessoas, para que não joguem o lixo em bueiros, córregos
e rios, pois essa prática causa danos à ecologia e é uma forma de dar início a um
tipo de cultura civilizada, iniciando-se pela disponibilização de recipientes adequados
como nesta sugerida.

Dr. Eraldo Taodoro de ~. _
Vereador PMDB ••

Pede Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 3 de janeiro de 2011.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO A EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMUlA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N.o
011/93 -

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO A EXIST~NCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA: .

) Não

onforme anexo

NTO A PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a propo ição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR
'.

( ) Trat -se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 67, inciso VI) conforme documento anexo.

- Q ANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO .
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RI.

Campo Mourão, 16 de Fevereiro de 2011.
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Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

(~) Preenchidos os requisito~ de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Preiudicialictade.

) Vício de competência da rnatérla. Competência do (a) .

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) ...........................................••..... :::-: .

( ) Inconstitucional por ferir: .

( ) Inorgânico por ferir. .

( ) Ilegal por ferir: : .

( ) Possível corrigir ilegalidac!e/inconstitucionalidade através de emendas .

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A moícação atende ao art. 128, § ~ do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 11/0)/2011.
I

r}.) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação cor," emendas.
( ) Pela apresentação de substltutívo
( ) Contrário à tramitação
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) Emendas em anexo.
) 1\1 stitutivo em anexo.
) i' ências.
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